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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023-TRE/RN

A UNIÃO,  pelo presente edital  e  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE -  TRE/RN (CNPJ:  05.792.645/0001-28),  sediado na Avenida Rui Barbosa,  nº 215,
Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste Órgão,
designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG-TRE/RN,  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas as  referências  de tempo no presente edital,  no aviso  de licitação e  durante a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 22/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF).

TÉRMINO  DO  ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  HORA:  14h; DATA:  05/07/2023
(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo AdministraSvo Eletrônico nº 4545/2023-TRE/RN

SEÇÃO 1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  aquisição de
medicamentos,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  edital  e  nos
respectivos anexos.

1.2. A presente licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
(Anexo 1 deste edital), facultando-se ao licitante a parScipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  CATMAT  do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úlSmas.

SEÇÃO 2 – DOS ANEXOS

2.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

a) Anexo 1: Termo de Referência;

b) Anexo 2: Valor EsSmado.

SEÇÃO 3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão parScipar deste Pregão os interessados que esSverem previamente credenciados no
Sistema de  Cadastramento  Unificado de  Fornecedores  -  SICAF  e  no Sistema de  Compras  do  Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia úSl anterior à data prevista para recebimento das propostas.



3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praScados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enSdade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exaSdão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenSfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. A parScipação na presente licitação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e equiparados, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

3.5.1. A obtenção do beneZcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiSda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperaSvas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa Zsica e para o microempreendedor individual - MEI,  nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuSvo, pessoa Zsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto execuSvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa Zsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parScipar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  enSdade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na  fiscalização ou na gestão do contrato,  ou  que deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404/1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa Zsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanSl, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou enSdade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá parScipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  enSdade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 



3.8. O impedimento de que trata o  item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subsStuição a outra pessoa, Zsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeSvidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
uSlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.8 estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

SEÇÃO 4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições conSdas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConsStuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleSvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiSvo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parSr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso
XXXIII, da ConsStuição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsStuição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperaSva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. O  licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperaSva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  art.  3°  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.1. no item exclusivo para parScipação de microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos  itens  em  que  a  parScipação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperaSva. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os  itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital.

4.7. Os licitantes poderão reSrar ou subsStuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.



4.9. Serão  disponibilizados  para  acesso público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automáSco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais  fornecedores  e  para o  órgão ou enSdade promotora  da licitação,  podendo ser  disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá  ao  licitante  interessado  em  parScipar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emiSdas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO 5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. QuanSdade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto conSdas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanStaSvo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisSndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeSvos recolhimentos da empresa nos
úlSmos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reSdos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
conSdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital), assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.



5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando parSciparem de licitações públicas.

5.9. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsStuição Federal; ou condenação dos
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

SEÇÃO 6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaScamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão reSrar ou subsStuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca  de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compeSSva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao úlSmo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlSmo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o  envio  de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  aberto e
fechado, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaScamente encerrada a recepção de
lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
úlSmo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo  menos três  ofertas  nas  condições definidas  neste  item,  poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.



6.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após  o  término dos  prazos estabelecidos  nos  subitens anteriores,  o  sistema ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenSficação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeSSva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisSr por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parScipantes, no síSo eletrônico uSlizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  parScipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte (caso sejam previstos no objeto deste pregão eletrônico), uma vez encerrada a etapa de
lances, será efeSvada a verificação automáSca, junto à Receita Federal, do porte da enSdade empresarial.
O sistema idenSficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parScipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na  faixa  de até  5% (cinco  por  cento)  acima da  melhor  proposta  ou melhor  lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úlSma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáSca para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte  que se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos subitens anteriores,  será realizado
sorteio entre elas para que se idenSfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato conbnuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser uSlizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei 14.133/2021;

6.19.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.



6.19.2. PersisSndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão público licitante;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a práSca de miSgação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima do preço máximo ou inferior  ao desconto definido para a  contratação,  o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úlSmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.20.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parSr  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

SEÇÃO 7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parScipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 deste edital, especialmente quanto à existência
de  sanção  que  impeça  a  parScipação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manSdo pela Controladoria-
Geral da União (hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manSdo pela Controladoria-Geral da União
(hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  ImpediSvas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório  de  Ocorrências  ImpediSvas  Indiretas  (Instrução  NormaSva  SEGES/MPDG  nº  3/2018,  art.  29,
caput).

7.3.1. A tentaSva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §2º).



7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de parScipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
parScipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uSlizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneZcio, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de parScipação e de uSlização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaSbilidade do
preço em relação ao máximo esSpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução NormaSva SEGES/ME nº 73/2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. conSver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas conSdas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não Sverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e  serviços  em geral,  é  indício de inexequibilidade das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexisSrem custos de oportunidade capazes de jusSficar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares,  poderão ser  efetuadas  diligências,  para que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global esSmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecSvos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respecSvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Na hipótese do item 7.11, erros no preenchimento de Planilha de Custos e Formação de
Preços não consStuem moSvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1.1. O ajuste de que trata este disposiSvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.1.2. Considera-se  erro  no preenchimento da  planilha  passível  de correção a  indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a  apresentação de amostra,  o licitante classificado em



primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme disciplinado  no  Termo de  Referência,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

7.14. Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusSficaSva
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,  a
proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a  aceitabilidade da proposta  ou lance ofertado pelo  segundo classificado.  Seguir-se-á  com a
verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às
especificações constantes no Termo de Referência.

7.18. Analisada a aceitabilidade dos preços obSdos e o atendimento às especificações e exigências
do edital, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor
aquele que apresentar o menor preço global por item.

SEÇÃO 8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Para  habilitar-se  neste  pregão  eletrônico  o  licitante  deverá  comprovar  as  condições  de
regularidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, habilitação econômico-financeira e habilitação
técnica, nos termos previstos nos itens 8.3 a 8.6 deste edital.

8.3. Habilitação jurídica.

8.3.1. O licitante deverá apresentar documentos que comprovem sua existência jurídica.

8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista.

8.4.1. O licitante deverá comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

8.4.1.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

8.4.1.2. inscrição no cadastro de contribuintes  estadual  e/ou municipal,  se houver,  relaSvo ao
domicílio ou sede do licitante, perSnente ao seu ramo de aSvidade e compabvel com o objeto contratual;

8.4.1.3. regularidade perante a Fazenda federal, na forma da lei;

8.4.1.4. regularidade relaSva à  Seguridade Social  e ao FGTS,  que demonstre cumprimento dos
encargos sociais insStuídos por lei;

8.4.1.5. regularidade perante a JusSça do Trabalho;

8.4.1.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConsStuição Federal.

8.4.2. Os documentos referidos no item 8.4.1 poderão ser subsStuídos ou supridos, no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

8.4.3. A comprovação de atendimento do disposto nos itens 8.4.1.3, 8.4.1.4 e 8.4.1.5 (regularidade
perante a Fazenda federal, Seguridade Social, FGTS e JusSça do Trabalho) deverá ser feita na forma da
legislação específica.

8.4.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parScipação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.5. Habilitação econômico-financeira.



8.5.1. A documentação referente à habilitação econômico-financeira dos licitantes fica dispensada
neste certame licitatório, com fundamento no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o
objeto licitado se refere a contratação para entrega imediata.

8.6. Habilitação técnica.

8.6.1. A documentação referente à habilitação técnica dos licitantes fica dispensada neste certame
licitatório, com fundamento no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o objeto licitado se
refere a contratação para entrega imediata.

8.7. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira poderá ser subsStuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsStuídos por registro cadastral
emiSdo por órgão ou enSdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser solicitados em original ou por
cópia autenScada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, não inferior a 3 (três)
dias úteis, prorrogável uma única vez, por motivo devidamente justificado pelo licitante e acolhido pelo
Pregoeiro.

8.9.1. Os originais ou cópias autenScadas,  caso sejam solicitados,  deverão ser encaminhados à
Seção de Licitações do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, no endereço Avenida
Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290).

 8.10. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na ConsStuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleSvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018,
art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exaSdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo idenSfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, caput)

8.14.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (Instrução NormaSva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em síSos eletrônicos oficiais de órgãos e enSdades emissores de
cerSdões consStui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.



8.15.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução NormaSva SEGES/ME nº 73/2022.

8.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não conSdos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.16.1. Os  documentos  relaSvos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaSva à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiSda a subsStuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Instrução
NormaSva SEGES/ME nº 73/2022, art. 39, §4º):

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.18. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  ou  o  Pregoeiro
poderão sanar erros ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata ou relatório e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1.

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital  de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.21. Caso  seja  permiSda,  no  Termo  de  Referência  (Anexo  1  deste  edital),  a  parScipação  de
empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.21.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e aposSlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que
venha a subsStuí-lo, ou consularizados pelos respecSvos consulados ou embaixadas.

SEÇÃO 9 – DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inSmação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inSmação ou de
lavratura da ata ou relatório de habilitação ou inabilitação; 



9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inSmação da ata ou relatório de
julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que Sver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da inSmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscebveis de aproveitamento.

9.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administraSvos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

9.10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

9.10.2.  revogar a licitação por moSvo de conveniência e oportunidade;

9.10.3. proceder à anulação da licitação, de oZcio ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;

9.10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

SEÇÃO 10 – DO CONTRATO

10.1. O contrato será simplificado e representado pela nota de empenho, com fundamento no art.
95 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. Homologada  esta  licitação,  o  licitante  vencedor  receberá  a  nota  de  empenho  e  será
convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, confirmar o seu recebimento. 

10.2.1. A nota de empenho será encaminhada por meio eletrônico, devendo seu recebimento ser
confirmado pelo mesmo meio.

10.2.2. Como condição para  o  recebimento da nota de empenho,  o  licitante vencedor  deverá
manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste edital. 

10.2.3. A recusa do recebimento da nota de empenho no prazo esSpulado sujeitará o licitante
vencedor à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total  do objeto que lhe foi  adjudicado, sem
prejuízo das demais sanções administraSvas esSpuladas neste edital; 

10.2.4. Caso o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-
se a receber injusSficadamente a nota de empenho, as demais licitantes serão chamadas a fazê-lo,  na
ordem de classificação registrada na ata ou relatório da sessão de abertura e julgamento da licitação. 

10.2.5. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular, no ato do recebimento da nota de
empenho, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para o envio e recebimento
da respecSva nota de empenho, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis
àqueles licitantes que se recusaram a receber tal instrumento, conforme previsto no subitem 10.2.3 acima.

10.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses admiSdas pela Lei nº 14.133/2021.



10.4. As condições trazidas neste edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor,
farão parte integrante da nota de empenho, independentemente de transcrição.

10.5. Os procedimentos referentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

10.6. É admiSda a cessão de crédito decorrente da execução do objeto licitado, de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução NormaSva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

SEÇÃO 11 – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O TRE/RN E O LICITANTE VENCEDOR

11.1. As  comunicações  entre  o  TRE/RN  e  o  licitante  vencedor,  durante  a  fase  de  execução
contratual, deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

11.2. São considerados meios de comunicação formal entre o TRE/RN e o licitante vencedor:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) inSmação ou noSficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal do licitante
vencedor ou de preposto por ele indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplicaSvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

11.3. Para os fins previstos nesta Seção, são obrigações do licitante vencedor:

a) informar o endereço completo da sua sede ou da filial encarregada da execução contratual;

b) informar endereço eletrônico (e-mail)  e número de telefone com  aplicaSvo de comunicação
instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo TRE/RN, observando
o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar a  leitura das mensagens de aplicaSvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer
somente por moSvo devidamente jusSficação, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois) dias
úteis;

e) viabilizar o atendimento às mensagens de aplicaSvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de vigência do contrato, o endereço da sua sede ou filial
encarregada da execução contratual,  o endereço eletrônico e o número do telefone  com  aplicaSvo de
comunicação instantânea a serem uSlizados para contatos e/ou comunicações com o TRE/RN.

11.4. Na hipótese de descumprimento injusSficado,  pelo licitante vencedor,  das  obrigações de
responder às  mensagens eletrônicas  (e-mail)  e de confirmar a  leitura das  mensagens de aplicaSvo de
comunicação  instantânea,  será  considerada  presumida  sua  cienSficação  a  respeito  do  teor  de  cada
mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o aplicaSvo de comunicação
instantânea serão indicados pelo próprio licitante vencedor.

11.5. A não observância, sem jusSficaSva, por parte do licitante vencedor, das obrigações previstas
nesta Seção será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o licitante vencedor poderá ser
penalizado com as sanções administraSvas previstas neste edital, assegurada a prévia e ampla defesa.

SEÇÃO 12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Para  os  fins  previstos  neste  edital,  comete infração administraSva,  nos  termos  da  lei,  o
licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar  de entregar  a  documentação exigida  para  o  certame ou não entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;



12.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  jusSficado,  não  manSver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlSmo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeSSva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar  o  contrato  ou não  entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem jusSficaSva, a assinar o contrato, ou a aceitar ou reSrar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praScar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeSvos da licitação;

12.1.8. praScar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, o TRE/RN poderá, garanSda a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa, conforme o percentual de multas definido no Termo de Referência (Anexo 1 deste
edital) e observado o disposto no item 12.4 deste edital;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os moSvos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeSda;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.3.5. a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado. 



12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaSvamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inSmação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administraSvas relacionadas nos  itens 12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3,  quando não se jusSficar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência da práSca das  infrações dispostas nos  itens 12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administraSvas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
jusSfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021, e impedirá o responsável
(licitante e/ou adjudicatário) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federaSvos. 

12.9. A  recusa injusSficada do adjudicatário em assinar  o contrato ou em aceitar  ou reSrar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, conforme a hipótese descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas
neste edital e à imediata perda da garanSa de proposta (caso exigida nesta licitação) em favor do TRE/RN,
nos termos do art. 45, §4º, da Instrução NormaSva SEGES/ME nº 73/2022. 

12.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inSmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inSmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inSmação, o qual será dirigido à autoridade
que  Sver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com sua moSvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inSmação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O  recurso e  o  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo  do ato  ou da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO 13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legíSma para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síSo eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlSmo dia úSl anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
direcionados ao endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.



13.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

13.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
moSvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

SEÇÃO 14 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

14.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste edital e seus anexos,
ficará obrigado a:

14.1.1. executar  o  objeto  licitado,  seguindo  as  condições  e  especificações  esSpuladas  em sua
proposta, a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital);

14.1.2. garanSr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

14.1.3.  manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

14.1.4. responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes
legais;

14.1.5. manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  inSmações  e  noSficações  quando  se  fizerem
necessárias.

14.1.5.1. O  descumprimento  desta  obrigação  ficará  caracterizado  com  a  devolução  de
correspondências  direcionadas  ao  licitante  vencedor,  enviadas  por  meio  dos  correios,  ou  com  o  não
atendimento às ligações telefônicas;

14.1.5.2. Na ausência de informação dos dados referidos, o TRE/RN considerará como válidas e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

14.1.6. manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
TRE/RN ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo orientar
seus empregados nesse senSdo.

SEÇÃO 15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata ou relatório da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será transferida para data a ser comunicada pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.



15.9. O TRE/RN poderá filmar e/ou gravar as sessões da licitação e uSlizar a filmagem ou gravação
como meio de prova.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

15.11. Fica eleito o foro da JusSça Federal – Seção Judiciária de Natal/RN para dirimir questões
oriundas desta licitação e dos contratos dela decorrentes.

15.12. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.tre-rn.jus.br.

15.13. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
sítio eletrônico do TRE/RN na internet (www.tre-rn.jus.br), em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
realização do certame.

15.14. Os  interessados  que  Sverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e nas sextas-
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone [(84) 3654-5481/5482] ou correio eletrônico [pregao@tre-
rn.jus.br], para os esclarecimentos necessários. 

Natal/RN, 22 de Junho de 2023.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretor(a)-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023-TRE/RN – ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de medicamentos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

1 AAS – Ácido ace�lsalicílico 100 mg, acondicionado em
caixa com 20 comprimidos (deverá ser entregue 1 cai-
xa com 20 comprimidos ou 2 envelopes com 10 unida-
des cada).

Comprimido 20

2 Adrenalina 1mg – epinefrina 1 mg Ampolas de 1 ml 20
3 Allegra D – Cloridrato de Fexofenadina 60 mg + clori-

drato de pseudoefedrina 120 mg (deverão ser entre-
gues 10 caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 100

4 Allegra 180 mg – Cloridrato de Fexofenadina 180 mg,
acondicionado em caixa com 10 comprimidos (deverão
ser entregues 5 caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 50

5  Allegra 120 mg – Cloridrato de Fexofenadina 120 mg,
acondicionado em caixa com 10 comprimidos (deverão
ser entregues 3 caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 30

6 Andantol gel – Cloridrato de Iso�pendil 7.5 mg/g Bisnaga c/ 40g 1
7 Arcóxia  90  mg  –  acondicionado  em  caixa com  14

comprimidos (Etoricoxibe,  MSD  90  mg,  deverão  ser

entregues 5 caixas com 14 comprimidos cada).

Comprimidos 70

8  Bi-profenid 150 mg – Cetoprofeno 150 mg (deverão
ser entregues 5 caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 50

9 Buscopan Composto Drágeas – Brometo de N-bu�les-
copolamina+dipirona sódica, acondicionado em caixa
com 20 drágeas (deverá ser entregues 2 caixas com 20
drágeas cada).

Drágea 40

10 Buscopan Simples Solução Gotas 10mg (Brometo de N-
bu�lescopolamina 10 mg - gotas )

Frasco c/ 20 ml 02

11 Buscoduo  -  bu�lbrometo  de  escopolamina  10  mg  +
500  mg  paracetamol  (deverá  ser  entregues  1  caixa
com 20 comprimidos ).

 comprimidos 20

12 Buscopan Simples drágeas – Brometo de N-bu�lesco-
polamina,  acondicionado  em  caixa  com  20  drágeas
( deverão ser entregues 2 caixas com 20 drágeas cada).

Drágea 40

13 Captopril 25 mg Comprimidos, acondicionado em caixa
com  30  comprimidos  (deverá  ser  entregues  1  caixa
com 30 comprimidos).

Comprimido 30

14 Captopril  50  mg  Comprimidos  –  acondicionado  em

caixa  c/  30  comprimidos (Captropil  50  mg  -

Comprimido 30



comprimidos)

15 Cefaliv - Mesilato de di-hidroergotamina 1 mg +  dipi-
rona monoidratada 350 mg + cafeína 100 mg, acondici-
onado em caixa com 12 comprimidos (deverá ser en-
tregue 2 caixas com 12 comprimidos cada).

Comprimido 24

16 Dersani – loção oleosa à base de AGE-ácidos graxos es-
senciais, com vitamina A e E. 

Frasco c/ 200 ml 02

17 Digeplus  (cloridrato  de  metoclopramida  7mg  +

dime�cona 40mg + pepsina 50mg, acondicionado em

caixa  contendo  30  cápsulas  gela�nosas  duras  com

microgrânulos  (deverá ser entregues 2 caixas com 30

cápsulas cada).

cápsulas 60

18 Dipirona sódica 500 mg c/10 comprimidos.   (deverão
ser entregues 5 envelopes com 10 comprimidos cada).

Comprimido 50

19 Dipirona sódica 1 gr c/10 comprimidos, acondicionado
em envelopes com 10 comprimidos (deverão ser en-
tregues 5 envelopes com 10 comprimidos cada).

Comprimido 50

20 Domperidona 10 mg, acondicionado em caixa com 60
comprimidos (deverá  ser  entregues 1  caixas  com 60
comprimidos cada).

Comprimido 60

21 Dorflex comprimidos – Citrato de Orfenadrina +Dipiro-
na Sódica+Cafeína anidra, acondicionado em caixa com
36 comprimidos (deverá ser entregue 1 caixa com 36
comprimidos cada).

Comprimido 36

22 Hixizine 25 mg –   dicloridrato de hidroxizina  25  mg,
acondicionado em caixa com 30 comprimidos (deverá
ser entregue1 caixas com 30 comprimidos cada).

Comprimido 30

23 Isordil sublingual- dinitrato de isossorbida 5 mg, acon-
dicionado em caixa  com 30 comprimidos sublinguais
(deverá ser entregue 1 caixa com 30 comprimidos sub-
linguais).

Comprimido 30

24 Loratadina  10  mg,  acondicionado  em  caixa  com  12
comprimidos (deverão ser entregue 4 caixas com 12
comprimidos).

Comprimido 48

25 LuAal - sime�cona 75 mg/mL, com 15 mL. Frasco com 15ml 02
26 Mirtax 10 mg comprimido – Cloridrato de ciclobenza-

prina 10 mg, acondicionado em caixa com 15 compri-
midos (deverão ser entregues 2 caixas com 15 compri-
midos cada).

Comprimido 30

27 Mylanta Plus- Suspensão oral , em frasco com 240 mL,
contendo 80 mg/mL de hidróxido de alumínio gel seco,
80 mg/mL de hidróxido de magnésio e 6 mg/mL de si-
me�cona. 

Frasco com 240
ml

01

28 Naramig 2,5mg – Cloridrato de Naratriptana, acondici-
onado em caixa com 04 comprimidos (deverão ser en-
tregues 5 caixas com 4 comprimidos cada).

Comprimido 20

29 Nisulid  100  mg  –  acondicionado  em  caixa  com  12 Comprimido 48



comprimidos  (Nimesulida  100  mg  –  dispersível,

deverão ser entregues 4 caixas com 12 comprimidos

cada).

30 Pantoprazol  40 mg,  acondicionado em caixa com 28
comprimidos (deverão ser entregues 2 caixas com 28
comprimidos cada).

 Comprimido 56

31 Paracetamol 750 mg, acondicionado em caixa com 20
comprimidos (deverão ser entregues 2 caixas com 20
comprimidos cada).

Comprimido 40

32 PP Pepsamar- hidróxido de alumínio  230 mg,  acondicio-
nado em cartela com 10 comprimidos (deverão ser en-
tregues 3 cartelas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 30

33 Plamet 10 mg comprimidos – Bromoprida 10 mg, acon-
dicionado em caixa com 20 comprimidos (deverão ser
entregues 2 caixas com 20 comprimidos cada). 

Comprimido 40

34 Predsim  20  mg  cx  c/  10  cp  –  Prednisolona  20  mg,
acondicionado em caixa com 10 comprimidos (deverão
ser entregues 10 caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 100

35 Reparil  gel-escina 10 mg/g + salicilato de die�lamina
50 mg/g

Bisnaga com 30 gr 02

36 Sais  de  Reidratação  Oral(cloreto  de  potássio

1,5g/citrato  de  sódio  2,9  g/cloreto  de  sódio  3,5

g/glicose 20 g )  Pó - envelope com 4 unidades de 27,9

g  (Deverão  ser  entregues  5  caixas  com 4 envelopes

cada). 

Envelope com pó
para solução oral

20

37 Soro Fisiológico 0,9% 10 ml (Solução de cloreto de só-
dio a 0,9% - solução injetável )

Ampola c/ 10 ml 50

38 Solução de cloreto de sódio a 0,9%  - soro, uso para
cura�vos.

Frasco de 250 ml- 
20

39 Tiorfam 100  mg –  racecadotrila 100 mg (deverão ser
entregues 2 caixas com 9 cápsulas)

 cápsulas 18

40 Vonau flash 8 mg – Cloridrato de Ondansetrona  8 mg,
acondicionado em caixa com 10 comprimidos (deverão
ser entregues 4 caixas com 10 comprimidos cada)

Comprimido 40

1.2     O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3     O objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos da legislação vigente.

1.4     O fornecimento do objeto deste Termo de Referência é enquadrado como não continuado
tendo em vista que se trata de aquisição a ser efetivada em uma única entrega.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência visa reposição do estoque cuja gestão cabe
à Seção de Assistência Médica e Saúde Ocupacional do TRE/RN – SAMS para atendimento contínuo de
pacientes, quais sejam, magistrados, servidores, dependentes e estagiários do TRE/RN no ano de 2023.

2.2. As quantidades estimadas pelo TRE/RN baseiam-se em aquisição anterior,  no controle de
estoque e histórico de consumo.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme
detalhamento a seguir:



I) Código do PCA: SAM.POO_23.02; 
II) PCA publicado no Portal de Transparência da Justiça Eleitoral do RN.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. O objeto a ser adquirido trata-se de medicamentos a serem utilizados durante o atendimento
contínuo de pacientes, quais sejam, magistrados, servidores, dependentes e estagiários do TRE/RN no ano
de 2023.

3.2. Todos os itens a serem adquiridos encontram-se especificados na tabela do subitem 1.1 deste
Termo de Referência.

3.3. A marca dos materiais ofertados deverá constar da embalagem ou do próprio produto.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1.  O material ofertado deverá ser construído, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico ou biodegradável.

4.1.2.  O  material  ofertado  deve  ser,  preferencialmente,  acondicionado  em  embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.1.3.  A comprovação das práticas de sustentabilidade indicadas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2
poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada,  ou  por  qualquer  outro  meio  de prova que ateste  que o bem fornecido  cumpre  com as
exigências deste Termo de Referência.

4.1.4.  Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o Contratante poderá,
antes da contratação, realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato
convocatório,  correndo  as  despesas  por  conta  da  licitante  selecionada.  Caso  não  se  confirme  a
adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

4.2. Condição para aceitação da proposta e habilitação técnica:

4.2.1.  Há necessidade de apresentação por parte da empresa interessada dos documentos
elencados abaixo:

I - Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

II  -  Comprovação  da  Autorização  de  Funcionamento  da  empresa  participante  da
licitação;

III  -  Certificado  de  Boas  Práticas  de  Fabricação  e  Controle  por  linha  de
produção/produtos,  emitido  pela  Secretaria  de  Vigilância  Sanitária  do  Ministério  da
Saúde;

IV - Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária.
(Alteração dada pela Portaria 3.765, de 25 de outubro de 1998).

4.2.2.  No caso de produto importado é também necessária à apresentação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de
inspeção  e  emitido  pela  autoridade  sanitária  brasileira.  (Alteração  dada  pela  Portaria  3.765,  de  25  de
outubro de 1998).

4.2.3.  Se a opção de aquisição de medicamentos for do tipo genérico, observar na  área de
Medicamentos,  o  Certificado  de  Boas  Práticas  de  Fabricação  é dado  por  linhas  produtivas  /  formas
farmacêuticas. Isto significa que deverá ser observado, no certificado apresentado, qual a linha produtiva
que foi certificada e se a mesma corresponde aos produtos objeto da licitação. Uma empresa poderá estar
certificada para fabricar produtos sólidos e não estar para a linha de líquidos. No caso do proponente ser
uma Importadora ou uma Distribuidora, deverá apresentar também o certificado de BPF do fabricante do
produto por ele comercializado. Portaria GM/MS nº 2814 de 29 de maio de 1998 Art. 5º.  Nas compras e
licitações públicas de medicamentos, realizadas pelos serviços próprios, conveniados e contratados pelo
SUS, devem ser observadas as seguintes exigências: (Alteração dada pela Portaria 3.765, de 25 de outubro
de 1998);

4.3. Não serão aceitas propostas comerciais com indicação de medicamentos similares.



Apresentação de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, poderá ser solicitada amostra, que deverá
estar devidamente identificada com o número do pregão ou contratação direta e do item, bem como o nome
ou razão social e o CNPJ da empresa participante, sob pena de desclassificação da proposta.

4.5. O prazo para entrega da amostra, contado da solicitação, será de 05 (cinco) dias úteis.

4.5.1. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido no subitem anterior por igual período, a
partir de solicitação fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo inicial.

4.6. A amostra  deverá  ser  entregue  aos  cuidados  da  Seção  de  Assistência  Médica  e  Saúde
Ocupacional do TRE/RN, instalada no prédio-sede localizado na Av. Rui Barbosa, 215 – Tirol, Natal/RN.
CEP: 59015-290, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na
entrega.

4.7. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelo representante legal do interessado ou
pelo preposto, desde que legalmente constituído, não sendo permitidas, contudo, interferências verbais ou
operacionais no decorrer dos procedimentos. Esta solicitação de acompanhamento deverá ser previamente
submetida ao pregoeiro, para prévio agendamento pela área técnica responsável pela análise.

4.8. Os demais  interessados  também poderão  acompanhar  a  análise  da  amostra,  desde  que
façam a solicitação, nos termos do subitem anterior.

4.9. A análise técnica da amostra será realizada no dia da entrega ou em data não superior ao dia
útil subsequente, em caso de solicitação do interessado.

4.9.1.  Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  do  Contratante  todas  as  condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.10. No  decorrer  do  procedimento  de  análise,  a  amostra  poderá  ser  aberta,  manuseada,
desmontada, utilizada, receber cortes, secções ou vincos e ser submetida aos testes necessários, com
vistas a confirmar o tipo e qualidade dos materiais aplicados na confecção do material, além de aferir as
dimensões,  tais  como  espessura,  largura  e  comprimento,  bem  como  outros  atributos  concernentes  a
componentes internos do objeto, se for o caso.

4.10.1. O resultado das  avaliações serão divulgados por  meio  de  mensagem no sistema de
realização da licitação ou contratação direta, se for o caso.

4.11. A amostra aprovada que não tenha sido avariada durante o procedimento de avaliação será
considerada como unidade entregue no ato da contratação. Caso contrário,  não será computada como
unidade entregue e será liberada para retirada somente após o primeiro recebimento do respectivo material.

4.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.13. A amostra porventura recusada ficará disponível na Seção de Assistência Médica e Saúde
Ocupacional  do  TRE/RN para  recolhimento  por  parte  do  interessado  pelo  período  de  30  (trinta)  dias
corridos, contados da data de homologação da licitação ou do procedimento de contratação direta. Após
esse prazo, a amostra poderá ser doada, descartada ou receber outro destino que a Administração deste
Regional determinar, sem direito a ressarcimento.

Garantia da contratação

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A empresa vencedora fornecerá o objeto constante deste Termo de Referência ao TRE/RN de
acordo com as quantidades constantes na(s) nota(s) de empenho enviada(s).

5.2. O prazo para entrega do material não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data de envio da nota de empenho através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade
técnica.

5.2.1.A nota de empenho será enviada ao e-mail cadastrado no SICAF e/ou na proposta comercial
da empresa vencedora.

5.2.2.O material deverá ser entregue em remessa única, salvo situação previamente justificada e
aprovada pelo Contratante.



5.2.3. O prazo de entrega inicia sua contagem a partir da data de envio da nota de empenho,
independentemente da confirmação do recebimento.

5.2.4. Caso enfrente dificuldades no recebimento da nota de empenho, a empresa vencedora
deverá consultar a Seção de Assistência Médica e Saúde Ocupacional do TRE/RN, via correio eletrônico
(sams@tre-rn.jus.br) ou pelo telefone (84) 3654-5399.

5.2.5.Caso não seja possível a entrega dentro do prazo contratual, a Contratada deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.

5.3. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados da Seção de Assistência Médica e Saúde
Ocupacional do TRE/RN, instalada no prédio-sede localizado na Av. Rui Barbosa, 215 – Tirol, Natal/RN.
CEP: 59015-290, em dias úteis de segunda a quinta-feira, de 13h às 18h, e sexta-feira, de 08h às 13h.

5.4. O material  deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência, devidamente embalado e individualizado, sem avarias, constando em sua embalagem
informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre o produto e suas características, como
por exemplo: qualidade, quantidade, peso, composição, garantia do fabricante que deverá ser de no mínimo
1 (um) ano a  contar  da data da  nota  fiscal,  prazo de validade,  e demais  informações que se  fizerem
necessárias para atestar a conformidade do produto recebido com o que foi solicitado.

5.5. O  material  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência,  em decorrência de danos no transporte, ou por
qualquer  outro  motivo  desde  que  justificado  pelo  Contratante,  devendo  ser  substituído  em prazo  não
superior a 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da notificação enviada à Contratada por e-mail ou outro
meio em caso de impossibilidade técnica.

5.6. O material  porventura  recusado  por  não  se  encontrar  de  acordo  com  as  especificações
contidas neste Termo de Referência, em decorrência de danos no transporte, ou por qualquer outro motivo
desde que justificado ficará disponível Seção de Assistência Médica e Saúde Ocupacional do TRE/RN para
recolhimento por parte da Contratada pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de
envio da notificação, realizada por e-mail, ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. Após este
prazo, o material poderá ser doado, descartado ou receber outro destino que a Administração Contratante
determinar.

5.7. Objetivando a realização de pregão eletrônico ou contratação direta, serão informados códigos
CATMAT  de  itens  similares  no  Comprasnet.  Desta  forma,  as  especificações  técnicas  dos  códigos
informados não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de Referência e seus anexos,
devendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de Referência e seus anexos, que serão
exigidas e observadas após conferência técnica, no momento do recebimento e aceite dos materiais.

Garantia, validade, manutenção e assistência técnica 

5.8. O prazo de garantia contratual do objeto deste Termo de Referência é de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir  do primeiro dia útil
subsequente à data de emissão da nota fiscal.

5.9. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.10. No caso de peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia do
fabricante deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do material. 

5.11. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia do fabricante será de
responsabilidade da Contratada.

5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado  na  contratação,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de  descumprimento  de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.13. A validade dos materiais deverá ser de 02 (dois) anos, no mínimo, para os materiais que têm
prazo de validade superior a 02 (dois) anos a partir da data de fabricação expressa na embalagem; de 18
(dezoito) meses, no mínimo, para os materiais que apresentam prazo de validade inferior ou igual a 02 (dois
anos) a partir da data de fabricação expressa na embalagem e de 08 (oito) meses, no mínimo, para os
materiais que apresentam prazo de validade inferior a 01 (um) ano a partir da data de fabricação expressa
na embalagem, contados a partir da data de entrega do material ao TRE/RN.

5.14. Serão aceitos medicamentos de referência, também conhecidos como “de marca”, pois são
remédios  que  possuem  eficácia  terapêutica,  segurança  e  qualidade  comprovadas  cientificamente  no



momento do registro, junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Também serão aceitos os
medicamentos  genéricos  que  são  medicamentos  que  apresentam  o  mesmo  princípio  ativo  que  um
medicamento de referência. Na embalagem do remédio genérico há uma tarja amarela, contendo a letra
“G”,  e  aparece  escrito  “Medicamento  Genérico”.  Como  esse  tipo  de  medicamento  não  tem  marca,  o
consumidor tem acesso apenas ao princípio ativo do medicamento, mas esses medicamentos também são
aprovados  nos  testes  de  qualidade  da  ANVISA,  em  comparação  ao  medicamento  de  referência.  Os
medicamentos genéricos podem substituir os medicamentos de referência, quando prescritos pelo médico,
e em geral apresentam-se com custo mais acessível.  Não serão aceitos medicamentos similares. De
acordo com a regulamentação da ANVISA, os medicamentos similares não podem ser substituídos
pelos de referência quando prescritos pelo médico.

5.15. O material em desacordo com os subitens 5.13 e 5.14 deste termo de referência poderá ser
rejeitado, aplicando-se as regras descritas no subitem 5.5 e 5.6 deste termo de referência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de
Referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O  Contratante  poderá  convocar  representante  da  empresa  Contratada  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores lotados na
unidade técnica do Contratante.

6.5. Os servidores responsáveis pela fiscalização acompanharão a execução da contratação para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para
o Contratante.

6.5.1. Os servidores responsáveis pela fiscalização anotarão no histórico de gerenciamento da
contratação todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5.2. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  os  servidores  responsáveis  pela
fiscalização emitirão notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

6.5.3. Os servidores responsáveis pela fiscalização informarão à Administração Contratante, em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas
aprazadas, os servidores responsáveis pela fiscalização comunicarão o fato imediatamente à Administração
Contratante. 

6.6. Os servidores  responsáveis  pela  fiscalização  verificarão a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  Contratada,  acompanharão  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, os servidores responsáveis
pela fiscalização atuarão tempestivamente na solução do problema, reportando à Administração Contratante
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes neste
Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela Contratada.

7.3. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser
solicitados.

7.4. Comunicar  à  Contratada,  por  e-mail  ou  outro  meio  em  caso  de  impossibilidade  técnica,  sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.

7.5. Comunicar a empresa Contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a



execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.6.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que
couber.

7.7. A Administração Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

7.8. Cientificar  as  instâncias  jurídicas  do  TRE/RN  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigações pela Contratada.

7.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

7.10. Viabilizar uma destinação ambientalmente adequada para as embalagens dos materiais que serão
adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.2. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e declaração de optante
pelo Simples (se for o caso).

8.2.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá encaminhar ao
TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo
com o modelo constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.

8.3. A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) úteis que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.5. Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado ao
Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.6. A Contratada deverá manter,  durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação  ou
procedimento de contratação direta.

8.7. Manter sigilo,  sob pena de responsabilidade civil,  penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto da contratação, devendo orientar os seus empregados nesse sentido.

8.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

8.9. Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com uma versão em português,  e  da
relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

8.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

8.11. Responder,  em  prazo  não  superior  a  24  horas,  os  questionamentos  realizados  por  e-mail  ou
aplicativo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

8.12. A Contratada deverá cumprir as práticas de sustentabilidade dispostas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2
deste Termo de Referência.



9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela unidade técnica ou responsável pelo recebimento, para
efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência e na proposta.

9.2. O  material  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência,  em decorrência de danos no transporte, ou por
qualquer  outro  motivo  desde  que  justificado,  inclusive  antes  do  recebimento  provisório,  devendo  ser
substituído em prazo não superior  a 10 (dez) dias corridos, contados a partir  da notificação enviada à
Contratada por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo Contratante, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação.

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 04 (quatro) dias úteis.

9.5. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

9.6. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

9.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança equivalente,  verificadas  pela  Administração
Contratante  durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado  para  os  fins  do
recebimento definitivo.

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.9.1. O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Para  fins de liquidação,  o Contratante deverá verificar  se  a nota fiscal  ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do Contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato ou instrumento equivalente; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.

9.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.



9.12.1. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis  por  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  o  Cadastro  de
Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral da União.

9.13. A  Administração  Contratante  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  b) identificar possível razão que impeça a
participação  em  licitação  ou  contratação  direta,  no  âmbito  do  Contratante,  que  implique  proibição  de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.14. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

9.15. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratado a ampla defesa. 

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

9.18.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da liquidação da despesa, nos termos do art. 7º, § 2º, da Instrução Norma"va SEGES nº 77,
de 4 de novembro de 2022.

9.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de  alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Contratante,  entre  a  data do vencimento  e o efetivo adimplemento  da parcela  é  calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

            EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe,vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

            I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa anual)

Forma de pagamento

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela Contratada.

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária  quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,
conforme subitens 8.2 e 8.2.1 deste Termo de Referência.



Cessão de crédito

9.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na  Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

9.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

9.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições  de  habilitação  por  parte  da  Contratada  (cedente),  a  celebração  da  cessão  de  crédito  e  a
realização  dos  pagamentos  respectivos  também se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

9.26. O crédito  a  ser  pago à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado à  cedente
(Contratada) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,  incluindo  a  possibilidade  de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração Contratante.

9.27. A cessão de crédito  não afetará a execução do objeto  contratado,  que continuará  sob a
integral responsabilidade da Contratada.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor  será  selecionado  pela  adoção  do  critério  de  julgamento  pelo  menor  preço
(menor valor global por item).

Condição de aceitação da proposta comercial

10.2. Poderá  ser  solicitado  catálogo  técnico,  em  língua  portuguesa,  com  imagem  do  material
ofertado, para fins de aferição das características do material com as especificações técnicas exigidas neste
Termo de Referência.

Exigências de habilitação

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6. Microempreendedor  Individual  –  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.8. Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.9. Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.10. Filial,  sucursal  ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz



10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

10.13. Produtor  Rural: matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  –  CEI,  que  comprove  a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.15. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso.

10.16. Prova de regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.19. Prova  de  regularidade  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por
Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  o  Cadastro  de  Empresas
Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

10.20. Caso admitida a participação de cooperativas,  será  exigida a seguinte documentação
complementar:

10.20.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

10.20.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

10.20.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço; 

10.20.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.20.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e

10.20.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da  assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  últimas
assembleias  gerais  extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o
contrato  em assembleias  gerais  ou  nas  reuniões  seccionais;  e  f)  ata  da  sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

10.20.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação encontra-se anexo ao edital do certame licitatório ou
aviso de contratação direta. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

12.1.5. Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do
contrato;

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão  aplicadas  a  Contratada  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nos
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

12.2.3.
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste
Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

12.2.5. Multa: 
12.2.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração Contratante, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a  configurar,  nessa hipótese,  inexecução total  da obrigação assumida,  sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

12.2.5.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso  de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no  subitem  anterior,  ou  de
inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.5.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.5.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 5%
(cinco por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autorizará a Administração Contratante
a promover a rescisão do contrato;

12.2.5.5. 0,5% a  4,0% sobre o valor contratado,  conforme detalhamento constante das tabelas
seguintes: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contratação

Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado. 

Infração Descrição Grau

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais (aplicação de multa por ocorrência).

5

2 Deixar de encaminhar, quando exigido, documentação que o Contratante necessite 1



para efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

3 Entregar os materiais com atraso não superior a 02 (dois) dias úteis em relação ao
prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

1

4 Responder, em prazo superior a 24 horas, os questionamentos realizados por e-
mail ou aplicativo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas
pelo Contratante.

2

5 Entregar os materiais com atraso superior a 02 (dois) e não superior 05 (cinco)
dias úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

2

6 Entregar os materiais com atraso superior a 05 (cinco) e não superior 10 (dez) dias
úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

3

7 Entregar os materiais com atraso superior  a 10 (dez) dias úteis em relação ao
prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

4

8 Não realizar a entrega dos materiais. 5

9 Realizar a substituição dos materiais, quando incompatível com as especificações
técnicas  deste  Termo  de  Referência  ou  por  qualquer  outro  motivo  desde  que
justificado  pelo  Contratante,  em  desconformidade  com  os  prazos  e  condições
definidos neste Termo de Referência.

4

10 Não  realizar  a  substituição  dos  materiais,  quando  incompatível  com  as
especificações técnicas deste Termo de Referência ou por qualquer outro motivo
desde que justificado pelo  Contratante,  conforme prazos e  condições definidos
neste Termo de Referência.

5

11 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo Contratante.

2

Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente. 

12.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  a  Contratada,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)  dias corridos,  a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do  art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
12.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº  12.846,  de  2013,  serão apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de



Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica  serão estendidos aos seus administradores e sócios  com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.11. Os  débitos  da  Contratada  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos
administrativos que a Contratada possua com o Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento ordinário do TRE/RN. 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023-TRE/RN – ANEXO 2

VALOR ESTIMADO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

(Valor Es
mado nº 44A/2023)

Item CATMAT Descrição Resumida Unidade Quant.
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Global

Es4mado
(R$)

01 267502 AAS – Ácido ace
lsalicílico 100 mg, acon-
dicionado em caixa com 20 comprimidos
(deverá ser entregue 1 caixa com 20 com-
primidos ou dois envelopes com 10 unida-
des cada).

Comprimido 20 0,52 10,40

02 268255 Adrenalina 1mg – epinefrina 1 mg Ampolas de
1 ml

20 2,63 52,60

03 270796 Allegra D – Cloridrato de Fexofenadina 60
mg + cloridrato de pseudoefedrina 120 mg
(deverão ser entregues 10 caixas com 10
comprimidos cada).

Comprimido 100 6,83 683,00

04 270799 Allegra 180 mg – Cloridrato de Fexofenadi-
na 180 mg, acondicionado em caixa com
10 comprimidos (deverão ser entregues 5
caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 50 10,14 507,00

05 270798 Allegra 120 mg – Cloridrato de Fexofenadi-
na 120 mg, acondicionado em caixa com
10 comprimidos (deverão ser entregues 3
caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 30 5,77 173,10

06 305238 Andantol  gel  –  Cloridrato  de  Iso
pendil
7.5 mg/g

Bisnaga com
40g

1 21,98 21,98

07 324415 Arcóxia 90 mg – acondicionado em caixa

com 14 comprimidos (Etoricoxibe, MSD 90

mg,  deverão ser entregues 5 caixas  com

14 comprimidos cada).

Comprimido 70 9,15 640,50

08 448635 Bi-profenid 150 mg – Cetoprofeno 150 mg
(deverão  ser  entregues  5  caixas  com  10
comprimidos cada).

Comprimido 50 7,16 358,00

09 270620 Buscopan  Composto  Drágeas  –  Brometo
de N-bu
lescopolamina + dipirona sódica,
acondicionado em caixa com 20 drágeas
(deverá ser entregues 2 caixas com 20 drá-
geas cada).

Drágea 40 1,15 46,00

10 267281 Buscopan  Simples  Solução  Gotas  10  mg
(Brometo de N-bu
lescopolamina 10 mg –
gotas).

Frasco c/ 20
ml

02 20,62 41,24

11 270971 Buscoduo - bu
lbrometo de escopolamina
10 mg + 500 mg paracetamol (deverá ser
entregue 1 caixa com 20 comprimidos ).

 Comprimi-
do

20 1,12 22,40



Item CATMAT Descrição Resumida Unidade Quant.
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Global

Es4mado
(R$)

12 267283 Buscopan Simples drágeas – Brometo de
N-bu
lescopolamina,  acondicionado  em
caixa com 20 drágeas (deverão ser entre-
gues 2 caixas com 20 drágeas cada).

Drágea 40 1,06 42,40

13 267613 Captopril 25 mg Comprimidos, acondicio-
nado em caixa com 30 comprimidos (de-
verá ser entregues 1 caixa com 30 compri-
midos).

Comprimido 30 0,11 3,30

14 267615 Captopril  50  mg  Comprimidos  –

acondicionado  em  caixa  c/  30

comprimidos.

Comprimido 30 0,38 11,40

15 340419 Cefaliv - Mesilato de di-hidroergotamina 1
mg +  dipirona monoidratada 350 mg + ca-
feína 100 mg, acondicionado em caixa
com 12 comprimidos (deverá ser entregue
2 caixas com 12 comprimidos cada).

Comprimido 24 1,66 39,84

16 281657 Dersani – loção oleosa à base de AGE-áci-
dos graxos essenciais, com vitamina A e E. 

Frasco c/
200 ml

02 88,13 176,26

17 357213 Digeplus  (cloridrato  de  metoclopramida

7mg +  dime
cona 40mg + pepsina 50mg,

acondicionado  em  caixa  contendo  30

cápsulas  gela
nosas  duras  com

microgrânulos  (deverá  ser  entregues  2

caixas com 30 cápsulas cada).

cápsulas 60 1,62 97,20

18 267203 Dipirona sódica 500 mg c/10 comprimidos.
(deverão ser entregues 5 envelopes com
10 comprimidos cada).

Comprimido 50 0,72 36,00

19 410023 Dipirona  sódica  1  gr  c/10  comprimidos,
acondicionado em envelopes com 10 com-
primidos (deverão ser entregues 5 envelo-
pes com 10 comprimidos cada).

Comprimido 50 1,57 78,50

20 269962 Domperidona  10  mg,  acondicionado  em
caixa com 60 comprimidos (deverá ser en-
tregue 1 caixa com 60 comprimidos cada).

Comprimido 60 0,64 38,40

21 283156 Dorflex comprimidos – Citrato de Orfena-
drina  +Dipirona  Sódica+Cafeína  anidra,
acondicionado em caixa com 36 comprimi-
dos (deverá ser entregues 1 caixa com 36
comprimidos cada).

Comprimido 36 0,66 23,76

22 273310 Hixizine 25 mg – dicloridrato de hidroxizi-
na 25 mg, acondicionado em caixa com 30
comprimidos (deverá ser entregue 1 caixa
com 30 comprimidos cada).

Comprimido 30 1,75 52,50

23 273395 Isordil sublingual- dinitrato de isossorbida
5  mg,  acondicionado  em  caixa  com  30

Comprimido 30 0,43 12,90



Item CATMAT Descrição Resumida Unidade Quant.
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Global

Es4mado
(R$)

comprimidos  sublinguais  (deverá  ser  en-
tregue 1 caixa com 30 comprimidos).

24 273466 Loratadina 10 mg, acondicionado em caixa
com 12 comprimidos (deverão ser entre-
gues 4 caixas com 12 comprimidos cada).

Comprimido 48 1,12 53,76

25 412965 LuCal - sime
cona 75 mg/mL, com 15 mL. Frasco com
15ml

02 29,31 58,62

26 282313 Mirtax 10 mg comprimido – Cloridrato de
ciclobenzaprina 10 mg, acondicionado em
caixa  com  15  comprimidos  (deverão  ser
entregues  2  caixas  com  15  comprimidos
cada).

Comprimido 30 1,08 32,40

27 431311 Mylanta Plus - Suspensão oral , em frasco
com 240 mL, contendo 80 mg/mL de hi-
dróxido de alumínio gel  seco,  80 mg/mL
de hidróxido de magnésio e 6 mg/mL de
sime
cona. 

Frasco com
240 ml

01 49,98 49,98

28 273706 Naramig 2,5mg – Cloridrato de Naratripta-
na, acondicionado em caixa com 04 com-
primidos (deverão ser entregues 5 caixas
com 4 comprimidos cada).

Comprimido 20 6,12 122,40

29 273710 Nisulid  100mg – acondicionado em caixa

com 12 comprimidos (Nimesulida 100 mg

–  dispersível,  deverão  ser  entregues  4

caixas com 12 comprimidos cada).

Comprimido 48 5,21 250,08

30 267892 Pantoprazol 40 mg, acondicionado em cai-
xa com 28 comprimidos
(deverão  ser  entregues  2  caixas  com  28
comprimidos cada).

 Comprimi-
do

56 0,85 47,60

31 267779 Paracetamol  750  mg,  acondicionado  em
caixa  com  20  comprimidos  (deverão  ser
entregues  2  caixas  com  20  comprimidos
cada).

Comprimido 40 0,99 39,60

32 367514P   PepSamar - hidróxido de alumínio  230 mg,
acondicionado em cartela com 10 compri-
midos  (deverão  ser  entregues  3  cartelas
com 10 comprimidos cada).

Comprimido 30 0,66 19,80

33 269954 Plamet 10 mg comprimidos – Bromoprida
10  mg,  acondicionado  em  caixa  com  20
comprimidos (deverão ser entregues 3 cai-
xas com 20 comprimidos cada). 

Comprimido 60 2,23 133,80

34 448597 Predsim 20 mg cx c/ 10 cp – Prednisolona
20 mg,  acondicionado em caixa com 10
comprimidos  (deverão  ser  entregues  10
caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 100 3,39 339,00

35 440199 Reparil gel-escina 10 mg/g + salicilato de Bisnaga com 02 34,43 68,86



Item CATMAT Descrição Resumida Unidade Quant.
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Global

Es4mado
(R$)

die
lamina 50 mg/g. 30 gr

36 446103 Sais  de  Reidratação  Oral(cloreto  de

potássio  1,5g/citrato  de  sódio  2,9

g/cloreto de sódio 3,5 g/glicose 20 g )  Pó -

envelope  com  4  unidades  de  27,9  g

(Deverão  ser  entregues  5  caixas  com  4

envelopes cada). 

Envelope
com pó para
solução oral

20 4,62 92,40

37 268236 Soro  Fisiológico  0,9% 10  ml  (Solução  de
cloreto  de  sódio  a  0,9%  -  solução
injetável )

Ampola com
10 ml

50 1,40 70,00

38 371273 Solução de cloreto de sódio 0,9% - soro,
uso para cura
vos

Frasco de
250ml

20 7,39 147,80

39 275937 Tiorfam  100  mg  –  racecadotrila  100  mg
(deverão  ser  entregues  2  caixas  com  9
cápsulas)

 cápsula 18 5,55 99,90

40 268505 Vonau flash 8 mg – Cloridrato de Ondan-
setrona  8  mg,  acondicionado  em  caixa
com 10 comprimidos (deverão ser entre-
gues 4 caixas com 10 comprimidos cada).

Comprimido 40 8,03 321,20

VALOR TOTAL ESTIMADO 5.115,88

Os itens  do Termo  de Referência  possuem exclusividade de  par4cipação  para  Microempresas  (ME)  ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.


